
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO

1.1 - Contratação, através de dispensa de licitação, de instituição brasileira que tenha por
finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão,
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação com vistas à
implementação, desenvolvimento e manutenção do Sistema de Controle e Administração
Escolar - SisLAME, para o desenvolvimento da Educação interligando as escolas
participantes do projeto à Secretaria Municipal de Educação.

1.2. Com a continuidade da contratação do sistema de gestão de unidades e rede de educação
básica, a Secretaria Municipal de Educação pretende assegurar a todas as unidades da rede,
cadastro, matrícula e transferência de alunos com base em identificação única que permite um
adequado acompanhamento de sua trajetória escolar, acompanhamento e desenvolvimento do
aluno, de modo que as políticas de apoio ao estudante possam ser formuladas, implementadas
e monitoradas, aferindo-se a sua eficácia e alocando os recursos humanos e financeiros em
conformidade com o planejamento da escola e da Secretaria Municipal de Educação.

1.3. A necessidade da contratação para prestação de serviços tecnológicos à Secretaria
Municipal de Educação é para continuidade da implementação e gerenciamento de um
sistema de monitoramento e gestão para administração e controle das escolas ajustado às reais
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e das práticas pedagógicas de suas escolas.

1.4. Objetiva-se primordialmente a continuidade da modernização da gestão escolar
destacando-se a informatização dos procedimentos administrativos, atualização tecnológica
de modo a unificar a rede de ensino, padronizar o procedimento das informações e a forma de
trabalho., conforme condições e especificações contidas no termo de referência., conforme
condições e especificações contidas neste termo de referência.

2 - DA PADRONIZAÇÃO

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância 
com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.

3 - DA NATUREZA DO OBJETO

3.1 -  O(s) serviço(s) objeto desta contratação é(são) caracterizado(s) como comum(ns).

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Descrição Unid. Quant.
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1 Disponibilização de um total de 03 (três) licenças do
SisLAME para o município, além do acesso gratuito pela
secretaria de educação.

mensal 12

 

5 - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 - O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, contados da data de assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado por até 10 anos nos termos do art. 106 e 107 da Lei
14.133/21, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

I - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

II - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

III- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

IV - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.

5.1.2 - Justificativa sobre a natureza contínua ou não do serviço

4.2.2.1 - No caso em tela, a contratação tem natureza continuada por se tratar de serviço
que visa atender necessidade pública de forma permanente e contínua, cuja interrupção
pode comprometer a continuidade das atividades da Administração, atividades estas
que estão voltadas ao funcionamento das rotinas administrativas e operacionais deste
órgão.

4.2.2.2 - Os serviços a serem contratados enquadram-se como atividades materiais
acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão
licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de
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cargos.

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE
2021)

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico do documento de formalização de demanda.

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO
XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

7.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram
definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos,
para a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o
presente instrumento e seus anexos.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e
econômica, será tratada no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

8.2 - Sustentabilidade

8.2.1 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as normas
e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente,
utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais ecologicamente corretos,
bem como promovendo a racionalização de recursos naturais.

8.3 - Subcontratação

8.3.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.4 - Garantia da contratação

8.4.1 - Não haverá exigência  de garantia contratual da execução.

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
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9.1.1 - O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do 1º (primeiro)
dia útil seguinte ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de
Compras ou pelo setor requisitante.

9.1.2 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica:

 9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 24 horas, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo
especificado pelo Contratante.

9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com antecedência para que o pleito de
prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de
caso fortuito e força maior.

9.1.3 - Os bens deverão ser entregues na Sede da(o) Prefeitura Municipal de
Coronel Pacheco ou em outro local informado na AF dentro da cidade.

9.1.4 - Quando se tratar de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da
entrega não poderá ser inferior a 60% do prazo total recomendado pelo
fabricante.

9.1.5 - A prestação dos serviços objetos desta contratação será executada nas
formas descritas abaixo:

9.1.6 - Segundo o que consta na Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA anexo a este documento, independente de transcrição.

9.1.7 - Migração de base de dados anteriores, se aplicável;

9.1.8 - Treinamento aos usuários do sistema, em todas as etapas da metodologia,
pela equipe de especialistas do SisLAME;

9.1.9 - Manutenção do SisLAME , com a atualização de novas versões do
sistema;

9.1.10 - Serviço de suporte aos usuários do sistema;
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9.1.11 - Concessão dos direitos ao Município, vedada a cessão ou uso de
terceiros.

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1 - O contrato será executado conforme suas cláusulas e a Lei nº 14.133/2021,
respondendo as partes por eventual inexecução. Havendo impedimento, paralisação ou
suspensão, o prazo de execução será automaticamente prorrogado pelo período
correspondente, mediante apostila.

10.2 - As comunicações entre o(a) Município de Coronel Pacheco e a contratada ocorrerão
preferencialmente por escrito, inclusive por meio eletrônico, podendo o Contratante convocar
representante da empresa sempre que necessário.

10.3 - A gestão e fiscalização do contrato caberão ao Contratante, por servidor(a) ou comissão
designados, competindo-lhes acompanhar a execução e aplicar as medidas cabíveis,
observado o devido processo legal.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

11.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

11.1.1.1 - Não produzir os resultados acordados;

11.1.1.2 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

11.1.1.3 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

12 - DO RECEBIMENTO

?12.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos
fiscal(is), mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 ).

12.1.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

12.1.2 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à

Município de Coronel Pacheco
Praça Carlos Chagas, nº S/N, Centro, Coronel Pacheco - MG
CNPJ: 18.338.152/0001-64

Praça Carlos Chagas, nº S/N, Centro, Coronel Pacheco - MG 5/12

1339 - TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO - DISPENSA PRESENCIAL SERVIÇOS NLLC  SEM PUBLICAÇÃO -



fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

12.1.2.1 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12.1.3 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,
contados do recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

12.1.3.1 - Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

12.1.3.2 - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo
dos serviços prestados, com base nas documentações apresentadas, quando for o
caso;

12.1.3.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização.

12.1.3.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

12.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

12.1.5 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

12.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

12.1.7 - Quando a fiscalização e a gestão do contrato justificadamente for exercida por
um único servidor, caberá a ele praticar todos os atos relacionados ao recebimento
provisório e definitivo do objeto.
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12.1.8 - O recebimento provisório e definitivo poderá ser substituído por recibo ou
outra forma simples, quando forem suficientes para atestar o atendimento das
exigências contratuais.

13 - LIQUIDAÇÃO

13.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento equivalente, o prazo para liquidação será de até
10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, contado da data de sua apresentação
regular.

13.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura
Municipal de Coronel Pacheco, CNPJ nº 18.338.152/0001-64, situada a Praça Carlos Chagas,
S/N, Centro, Coronel Pacheco.

13.3 - Constatada irregularidade formal ou fiscal que impeça a liquidação, o pagamento ficará
suspenso até a regularização pelo contratado, reiniciando-se o prazo sem ônus à
Administração.

13.4 - A liquidação ficará condicionada à verificação da regularidade fiscal e à manutenção
das condições de habilitação, nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

13.5 - Verificada irregularidade fiscal, o contratado será notificado para regularização ou
apresentação de defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez, a critério
da Administração.

13.6 - Persistindo a irregularidade, poderão ser adotadas as medidas legais cabíveis, inclusive
rescisão contratual, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo do pagamento
pelos serviços efetivamente executados até a decisão final.

14 - PRAZO DE PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.2 - No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

14.2.1 - O valor dos encargos será calculado pela fórmula:

EM = I x N x VP

Onde:
EM = Encargos moratórios devidos;

Município de Coronel Pacheco
Praça Carlos Chagas, nº S/N, Centro, Coronel Pacheco - MG
CNPJ: 18.338.152/0001-64

Praça Carlos Chagas, nº S/N, Centro, Coronel Pacheco - MG 7/12

1339 - TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO - DISPENSA PRESENCIAL SERVIÇOS NLLC  SEM PUBLICAÇÃO -



N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

15 - FORMA DE PAGAMENTO

15.1 - O pagamento será efetuado por ordem bancária, em favor do contratado, na conta por
ele indicada.

15.2 - Considera-se realizado o pagamento na data da emissão da respectiva ordem bancária.

15.3 - Sobre o valor devido incidirão as retenções tributárias previstas na legislação
vigente, independentemente dos percentuais indicados na proposta.

15.4 - O contratado optante pelo Simples Nacional não sofrerá retenções relativas aos
tributos abrangidos por esse regime, desde que comprove formalmente tal condição, nos
termos da Lei Complementar nº 123/2006.

16 - REAJUSTE

16.1 - Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze)
meses, contado da data do orçamento estimado.

16.2 - Decorrido esse prazo, os valores poderão ser reajustados mediante aplicação do índice
IPCA, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, aplicável apenas às obrigações executadas
após a anualidade.

16.3 - Os reajustes subsequentes observarão o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

16.4 - O reajuste será formalizado por apostilamento, admitida a aplicação provisória do
último índice conhecido em caso de atraso na divulgação do índice oficial, com posterior
ajuste das diferenças.

17 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

17.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, mediante
cotação formal realizada de forma concomitante à escolha da proposta mais vantajosa,
por meio de comunicação eletrônica (e-mail) ou de ofícios encaminhados diretamente
às empresas fornecedoras do objeto a ser contratado, observada a regra prevista no art.
23, § 1º, inciso IV, da referida lei.
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17.1.2 - Quando não forem obtidos três preços válidos na forma prevista no item acima,
a melhor proposta deverá ser justificada com base nos demais parâmetros
previstos no §1º do art. 23 da Lei 14.133/2021.

17.1.3 - Nos termos do §4º do art. 23 da Lei 14.133/2021, (...) quando justificadamente
não for possível justificar o preço do objeto na forma prevista nos item 17.1.1 e 17.1.2,
o futuro contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

17.1.4 - Justificativa para a não publicação da manifestação de interesse: A opção
pela não divulgação do aviso de manifestação de interesse fundamenta-se na avaliação
prévia de excepcionalidade do caso concreto, considerada no planejamento da
contratação, nos termos do art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece tal
divulgação como medida preferencial, e não obrigatória.

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais tem admitido, em sua prática
administrativa e em precedentes recentes, a mitigação de procedimentos formais de
chamamento quando demonstrada a ineficiência operacional da divulgação,
especialmente em contratações de pequeno valor ou quando a natureza do objeto exige
avaliação predominantemente qualitativa. Como exemplo, destacam-se autorizações e
expedientes administrativos do próprio TCE-MG nos quais foi dispensada a realização
da COTEP ou do chamamento eletrônico, diante do prazo exíguo, do baixo custo da
contratação e da especificidade técnica do serviço (v.g. processo de compra direta nº
295/2025; nº 278/2025, entre outras publicações no Portal da Transparência -
TCEMG).

Nesse contexto, a Administração adotará a pesquisa direta de preços com fornecedores
do ramo, como meio idôneo para instrução do processo, resguardando os princípios da
economicidade, eficiência e proporcionalidade.

17.2 - Condições de Participação

17.2.1 - Nos termos do Art. 48, inciso I da lei complementar nº 123/2006, essa dispensa
SERÁ DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE - EPP OU EQUIPARADAS. A obtenção do benefício fica
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

17.3 - Exigências de habilitação
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17.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

17.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva)

17.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

17.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

17.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

17.4.4 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

17.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

17.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

17.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº
10.880, de 2 de dezembro de 2021;

17.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física.

17.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

17.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
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17.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

17.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

17.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

17.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

17.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

17.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;

17.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

17.6 - Qualificação Econômico-Financeira

17.6.1 - Não será exigido Qualificação Econômico Financeira.

17.7 - Qualificação Técnica

17.7.1 - Não será exigido Qualificação Técnica.

18 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

18.1 - A estimativa de preços será realizada de forma concomitante à escolha da proposta
mais vantajosa, conforme disposto no item 16.1 deste Termo de Referência, em observância
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às regras estabelecidas no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

19 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Coronel Pacheco.

19.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:

3.3.90.39.00.2.03.01.12.122.0005.2.0016

19.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

20 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

20.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

20.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser  pessoa física ou jurídica,
participante da presente dispensa de licitação.

20.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.

Prefeitura Municipal de Coronel Pacheco, 16/01/2026.

__________________________________________________
MARAISA DA SILVA O VENANCIO

Secretário(a) Municipal de Educação.
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